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PROCESSO SELETIVO - TURMA 2026 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Comunicação (PPGCOM / ICA / UFC) 

recebeu o recurso impetrado pela candidatura de número de inscrição 134126 referente ao 
resultado Preliminar da Prova Oral/Defesa de projeto de Pesquisa – quarta etapa do Processo 
Seletivo para Ingresso no Curso de Mestrado e Doutorado Acadêmicos em Comunicação – Turma 
2026.1, e encaminhou a documentação para a Banca Avaliadora da Seleção, que analisou a 
solicitação do(a) candidato(a) e redigiu o seguinte parecer: 

 
 Em resposta ao recurso impetrado pelo candidato de inscrição número 134126, considera-

se  que durante a arguição do projeto “Da antena à nuvem: a adaptação do jornalismo 
audiovisual brasileiro ao meio do streaming – o caso do Conversa.Doc”: 

 
1) O candidato não demonstrou domínio sobre a compreensão do que seria a ‘televisão’ hoje, 

indicando insuficiência de conhecimento e referências sobre esse conceito, base de seu 

Projeto. 

2) A relevância destacada da pesquisa se vincula apenas a dimensão da pesquisa acadêmica. 

Não faz referência à relevância social, quando indagado sobre esse item. 

3) O candidato não conseguiu estabelecer, na apresentação, a correlação entre Jenkins, pelo 

conceito de convergência midiática, e Barbero, pelas mediações culturais, demonstrando 

não dominar as bases das referências inseridas em seu Projeto. 

4) Também não conseguiu indicar quais as referências mais recentes que tem sobre 

documentário jornalístico, que se assume como uma discussão base de sua pesquisa.  

5) Nas definições metodológicas, não conseguiu aprofundar, quando solicitado, a correlação 

entre suas opções e o alcance de sua utilização.  

 

Sendo assim, a Banca INDEFERE o recurso e RATIFICA o resultado anterior. 
 

 
Fortaleza, 18 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

Profº Drª. Helena Martins do Rêgo Barreto 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Comunicação 

PPGCOM| ICA | UFC 
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